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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Segundo os moradores o referido ponto de ônibus está danificando a via pública além de que este ponto de
ônibus está a menos de 200 metros do outro ponto localizado na mesma rua.

Proposição para a realização de obras para a retirada de abrigo de ponto de ônibus na via pública no
endereço abaixo mencionado, no bairro Jardim Ipanema

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 02-07-2020

RUA EUCLIDES FERREIRA TAVARES, 1026, JARDIM IPANEMA I, 38.406-178, UBERLÂNDIA -
MG

Endereço:

Presidente Atual: RONALDO TANNÚS

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

PONTO DE ÔNIBUS - IMPLANTAÇÃO / MANUTENÇÃO / MUDANÇA DE LOCAL Nº 33548/2020

ESTADO DE MINAS GERAIS
* RUA ADRIANO BAILONI, 380, AP 603, PRESIDENTE ROOSEVELT, 38.401-092, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Amado Júnior

Sala das Sessões, 2 de julho de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Amado Júnior

PARTIDO SOCIAL CRISTÃO



Nome Quantidade

Ver. Amado Júnior 1
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